
INDICAÇÃO Nº 
98
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de aumentar o efetivo da Polícia Militar na cidade de Bom Jesus dos Perdões.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa o aumento do efetivo da Polícia Militar no município de Bom Jesus dos Perdões.

O município de Bom Jesus dos Perdões tem uma população estimada em 17.993 (dezessete mil, novecentos e noventa e três) habitantes. Seu efetivo atualmente é de 13 policiais militares, no conjunto, sendo que na escala de trabalho um está de férias; outro de ausente por licença sem a previsão de retorno, não passando o efetivo de 10 policiais para trabalhar em turnos para garantir a segurança da população daquele município,

É comum que haja um chamado na zona rural e os policias que estão trabalhando se dirigem ao local e a cidade fica sem nenhum efetivo para garantir a ordem pública. 

Desse modo, o município de Bom Jesus dos Perdões tem o direito de ter um bom policiamento civil que apóie e assista nos momentos de necessidade. Ao Estado, por sua vez, cabe prover o município do efetivo necessário, a fim de dar segurança á população.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação com esperança de ser atendida a necessidade do pleito de Bom Jesus dos Perdões.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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